
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ANDERSON MUNIZ 
 
 
Ementa:
 
ALTERA O ART. 1º DO PROJETO DE LEI N.º 72/2024 E DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO
9º DA LEI 2816/05, QUE TRATA DA JUNTA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI’S E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

845/2024 1013/2024 13/03/2024 15:59:57 13/03/2024 15:57:53

Tipo Número

EMENDA 8/2024

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330037003100350036003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.




